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Apoio ao Cliente: 707 502 424 / 918 272 424 
935 222 424 / 965 992 424

Atendimento personalizado 24 horas. 

Se ligar para 707 50 24 24 a partir da rede fixa terá um
custo máximo de 0,10€ por minuto; se optar por nos ligar a
partir da rede móvel o custo máximo por minuto será de
0,25€. A estes valores acresce o respetivo IVA. 

www.millenniumbcp.pt

L CORREA LIMA PINT ISOL CONST EDIF LDA
AV FONTES PEREIRA DE MELO 3 10 ESQ
1050-115  LISBOA C
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Dados do Mediador
Nome: MILLENNIUM BCP

Dados do Tomador do Seguro
Nome: L CORREA LIMA PINT ISOL CONST

EDIF LDA

N.º de Cliente: 6001025179
N.º de Identificação Fiscal: 509981402

Condições Particulares da Apólice
Responsabilidade Civil - Responsabilidade Civil

Lisboa, 7 de novembro de 2016

Estimado Cliente,

Na sequência do seu pedido de 2ª Via do documento, procedemos ao
reenvio do mesmo à data de 03-09-2016.

O presente documento formaliza o conteúdo das Condições Particulares
do seu Contrato de Seguro, anulando e substituindo os anteriores.

Manifestamos desde já, a nossa inteira disponibilidade para prestar todos
os esclarecimentos adicionais que se revelem necessários.

Dados da Apólice

Produto N.º da Apólice
Duração do

Contrato

(1)
Data de Início 

da Apólice
Data de

Vencimento
Responsabilidade Civil RC78353631 Um Ano e Seguintes 03-09-2011 03-09-2017

Dados de Pagamento

Periodicidade de Pagamento Modo de Pagamento
(2)

Prémio Anual Prémio Adicional

Anual Transferência Bancária € 763,00 € 0,00

BIC / SWIFT IBAN Entidade Credora Número de Autorização

BCOMPTPLXXX PT50003300004541373858505 PT91100919 02671424814

 
 
(1) Início da cobertura do seguro, sujeito ao pagamento do prémio ou fração inicial.
(2) Este valor já inclui os encargos fiscais em vigor.
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Responsabilidade Civil - Responsabilidade Civil

Objeto Seguro - Resp.Civil Exploração

Detalhe do Objeto Seguro

Local de  Risco Objeto Seguro Atividade Limite de 
Indemnização

PORTUGAL
CONTINENTAL

Resp.Civil Exploração CONSTRUÇÃO
CIVIL/OBR.PÚBLICAS

€ 500.000,00

Coberturas, Capitais e Franquias

Cobertura Limite de Indemnização Franquia

Cobertura Base € 500.000,00 10,00% dos prejuízos indemnizáveis, a deduzir em
caso de sinistro, com um mínimo de €|150,00 e um
máximo de €|500,00.

Condições e/ou Clausulas aplicáveis ao Objeto Seguro

Prestação de Serviços 

Artigo 1º - Objeto
A presente apólice, quando contratada esta Condição Especial e, de acordo com as Condições Gerais, tem por objeto a garantia da
responsabilidade civil do Tomador de Seguro ou Segurado decorrente do exercício da prestação de serviços definida nas Condições
Particulares, de harmonia com o estabelecido nos artigos seguintes.
Artigo 2º - Âmbito de Cobertura
1. De harmonia com o disposto nas Condições Gerais da apólice, o Segurador garante a responsabilidade civil legal extracontratual
imputável ao Tomador de Seguro ou Segurado pelos danos patrimoniais e não patrimoniais resultantes de lesões corporais e/ou
materiais causadas a terceiros decorrente do exercício da prestação de serviços, conforme definido nas Condições Particulares.
2. Para todos os efeitos fica acordado que o presente contrato funciona apenas na falta ou insuficiência da cobertura de seguro
específico para os trabalhos em causa.
3. Estão incluídos nas garantias deste contrato os danos causados no decurso dos trabalhos próprios da atividade do Tomador de
Seguro ou Segurado nas instalações de seus clientes.
Não se encontram garantidos:
a) os danos causados ao objeto dos trabalhos, bem como a maquinaria e/ou equipamento auxiliares dos trabalhos;
b) os danos ocorridos após a entrega dos trabalhos, considerando-se realizada a partir do momento em que o Tomador de Seguro ou
Segurado perde os meios práticos de exercer um controlo material direto sobre o trabalho.
Artigo 3º - Exclusões
Para além das exclusões referidas nas Condições Gerais, fica ainda excluída a responsabilidade:
a) por danos causados aos trabalhos ou instalações, bem como a máquinas e equipamentos utilizados na execução dos trabalhos;
b) por danos decorrentes de procedimento violador de disposições legais e oficiais que regulamentem o exercício da atividade bem
como das normas técnicas usualmente seguidas na referida atividade;
c) por danos decorrentes de erros ou omissões do projeto;
d) por lucros cessantes e/ou perdas económicas ou financeiras de qualquer natureza e por indemnizações fixadas nos contratos que o
Segurado celebre coom terceiros;
e) decorrente do incumprimento parcial ou total das obrigações contratuais do Tomador de Seguro ou Segurado;
f) por multas ou coimas;
g) por danos causados a quaisquer bens pertencentes a empreiteiros, subempreiteiros e trabalhadores destas entidades ou a bens que
lhes tenham sido confiados a qualquer título.
Artigo 4º - Prémio do Seguro
Ao presente contrato é aplicável o prémio fixado nas Condições Particulares.
Artigo 5º - Franquia
O Segurado suportará em todos os sinistros, a título de franquia, o valor previsto nas Condições Particulares.

A este contrato são aplicáveis as disposições acima apresentadas e ainda, sem prejuízo do legalmente estabelecido, as Condições
Gerais e Especiais do produto subscrito, onde constam, nomeadamente, a definição das coberturas acima indicadas, os riscos
excluídos e as obrigações do Segurador e do Tomador do Seguro, entregues ao Tomador do Seguro aquando da subscrição, podendo
a todo o momento ser solicitadas segundas vias dessas condições diretamente ao Segurador.
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Responsabilidade Civil - Responsabilidade Civil

Com os nossos melhores cumprimentos,

Mediador de Seguros: Banco Comercial Português, S.A., Sociedade Aberta - Sede: Praça D. João I, n.º 28, 4000-295 Porto - Capital Social 4.094.235.361,88 Euros - N.º único de matrícula e de Pessoa Coletiva
501525882. Mediador de Seguros Ligado n.º 207074605 - Data de Registo: 26/06/2007. Autorização para mediação de seguros dos Ramos Vida e Não Vida dos Seguradores Ocidental - Companhia Portuguesa de
Seguros de Vida, S.A., Ocidental - Companhia Portuguesa de Seguros, S.A. e Médis - Companhia Portuguesa de Seguros de Saúde, S.A. e ainda com a Ocidental - Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A.
Informações e outros detalhes do registo disponíveis em www.asf.com.pt. O Mediador não está autorizado a celebrar contratos de seguro em nome do Segurador nem a receber prémios de seguro para serem
entregues ao Segurador. O Mediador não assume a cobertura dos riscos inerentes ao contrato do seguro, que são integralmente assumidos pelo Segurador.

Ocidental - Companhia Portuguesa de Seguros, S.A.

Jeroen Meijers
Direção de Marketing

Luís Cardoso
Direção de Produção e Sinistros Não Vida


